
Comissão Paritária - Representantes do Pessoal Não Docente



De acordo com a Lei nº66-B/2007, de 28 de dezembro, que estabelece o sistema integrado  de gestão e avaliação do
desempenho na Administração Pública - SlADAP, informa-se de que abriu o Processo Eleitoral para a eleição dos
representantes do Pessoa Não Docente deste Agrupamento de Escolas na comissão paritária prevista no SlADAP3.
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